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I _ RE,LATORIO

Foi protocolado para análise e emissão de parecer da Comissão de Finanças e

Orçamento o Projeto de Lei no 63, de 2022, que concede tevisão geral anual nos vencimentos do

quadto Pessoal da Càmara Municipal de Cascavel.

Em sua justificativa a Mesa Dtretota alega que, a tevisão geral remunerutotia,

no âmbito de cada Poder Legislativo, é sempre anual, deve acontece na mesma data e sem diferenciação

de ínüces. T'endo em conta que sobreüto dispositivo se refere a índice e a anualidade, decluz-se que â

revisão geral anual épara ÍepoÍ a inflação dos doze meses anteriores, tecuperando o poder de compra

de salários.

II _ VOTO DO RELATOR

Nos termos que regem o art. 43 do Regimento Interno pâsso a Relatar a

proposição legislativa no qual pâsso a expoÍ meu voto para deliberação dos demais membtos que

compõe esta Comissão de Finanças e Orçamento.

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, confotme define o att. 45,

IV, a tem a incumbência de teceber e exaraÍ pareceÍ sobre proposições teferentes à matétia tributária,

as operações de créditos, às concessões de subvenções sociais, auxíüos e conttibúções, à dívida pública

e a outÍâs que, diteta ou indiretamente, altetem a despesa ou a teceita do Município e acaÍÍetem

responsabiüdades orçamentárias e financeiras pârâ o erâúo municipal,

Assim, 
^rrua,tél.iz- 

oÍa em análise, úata do reajuste geralsalattal concedido a título

de rer,'isão geral anual de 1.2,47o/o (doze vítgula quatenta e sete pot cento) aos vencimentos dos âgentes

políticos e aos servidores púbücos da Càmaru Municipal de Cascavel constantes das Tabelas de
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Vencimentos dos Anexos I e VII, bem como p^Í o constânte no Ânexo V, no que tange tão somente

^ 
v^ntagem financeira, todos da Lei Municipal no 6.447, de 2075, com o escopo de pteservar o valor

aqúsitivo da moeda e recompot as petdas ocasionadas pelo processo inflacionârio, acumulado no

intervalo de tempo compreendido entre maio de 2027 a abú, de 2022.

Âssim, poÍ se úatar de um auÍnento de despesas púbücas, o projeto está

acompanhado das devidas previsões orçamentáriâs, em especial no que tange as exigências dos arts. 16

e 77, da Lei Complementar no 101, de 2000.

Neste sentido, entendo que o referido projeto em anáüse, apresenta previsão

de impacto financeiro e oÍçamentárto pata o pÍesente exetcício e par.^ os dois subsequentes, atendendo

as exigências contidas na Lei Complement^r tto 101, de 2000, Lei de Responsabiüdade Fiscal, bem

como compatibiüdade com as ieis otçamentárias.

Posto isto, cumpre consignaÍ que os requisitos legais foram atendidos e

como Relator, pautado nos dispositivos legais, Í1o que tange âos seus aspectos oÍçâmentátios e

Financeiros que noteiam nosso pâreceÍ, não encontro impedimento a tramitação do Projeto de Lei n

o63, de 2022, o que manifesto meu voto favotável à sua tramitação.

':t: " -r-..t.,.-,... ..,,

Josiâs dê
Veteadot/MDB/Relator

III - PARE,CER DA COMISSÃO

Em análise ao Voto do Relator, os demais Vereadores da Comrssão de

Finanças e Orçamento, 
^c 

t^m o voto do Eminente Relator e manifestam pelo Parecer Favorável a

tramttaçáo do Projeto de Lei n" 63 2022.

É Prt"..r. Sala da Comissão de Finanças e Orçamento.
Cascavel, 1 de 2022.

Sadi Kisiel
Veteador/Podemos /Ptesidente V

eferson
/Membro
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